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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
"Institui o Programa Municipal de Saúde do Motociclista Profissional no Município de Sumaré e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ APROVA:

Art. 1º
Fica instituído o Programa Municipal de Saúde do Motociclista Profissional no Município de Sumaré, com a finalidade de promover ações de prevenção, orientação, acompanhamento e promoção da saúde dos profissionais que utilizam motocicleta como instrumento de trabalho.

Art. 2º
Para os fins desta Lei, consideram-se motociclistas profissionais:
· motoboys; 
· motofretistas; 
· entregadores por aplicativo; 
· motociclistas de transporte individual; 
· demais profissionais que utilizem motocicleta de forma habitual para exercício de atividade remunerada. 

Art. 3º
O Programa Municipal de Saúde do Motociclista Profissional poderá desenvolver ações voltadas a:
I – prevenção de acidentes de trânsito;
II – campanhas educativas sobre direção defensiva;
III – orientação sobre ergonomia e postura corporal;
IV – prevenção de doenças ocupacionais e lesões ortopédicas;
V – acompanhamento psicológico e saúde mental;
VI – incentivo à realização de exames preventivos;
VII – ações de conscientização sobre fadiga e jornadas excessivas;

VIII – campanhas sobre uso correto de equipamentos de proteção individual;
IX – promoção de palestras, cursos e capacitações;
X – incentivo à vacinação e cuidados preventivos em saúde.

Art. 4º
O Poder Executivo poderá promover as ações do Programa por meio de:
· unidades de saúde; 
· campanhas itinerantes; 
· parcerias com empresas privadas; 
· sindicatos; 
· associações; 
· plataformas de aplicativos; 
· autoescolas; 
· instituições de ensino. 

Art. 5º
O Município poderá realizar mutirões periódicos de saúde destinados aos motociclistas profissionais, oferecendo, entre outros serviços:
I – aferição de pressão arterial;
II – testes de glicemia;
III – avaliação postural;
IV – orientações fisioterapêuticas;
V – encaminhamento médico quando necessário;
VI – orientações sobre saúde mental e qualidade de vida.

Art. 6º
O Poder Executivo poderá promover campanhas anuais de conscientização sobre segurança e saúde do motociclista profissional”.


Art. 7º
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º
O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 9º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Sumaré o Programa Municipal de Saúde do Motociclista Profissional, voltado à promoção da saúde física e mental dos profissionais que utilizam motocicletas como instrumento diário de trabalho.
Nos últimos anos houve crescimento expressivo do número de motoboys, motofretistas e entregadores por aplicativo, especialmente impulsionado pela expansão dos serviços digitais de entrega e transporte. Esses trabalhadores exercem atividade essencial para a economia local, enfrentando diariamente:
· longas jornadas; 
· exposição ao trânsito intenso; 
· riscos de acidentes; 
· desgaste físico; 

· pressão psicológica; 
· sobrecarga emocional. 
A rotina intensa desses profissionais contribui significativamente para problemas ortopédicos, fadiga, estresse, ansiedade e outras doenças ocupacionais.
O projeto busca criar políticas públicas preventivas e educativas, promovendo:
· segurança viária; 
· qualidade de vida; 
· prevenção de acidentes; 
· acompanhamento básico de saúde; 
· valorização profissional. 
A proposta possui caráter programático e autorizativo, respeitando os princípios constitucionais da separação dos poderes e da iniciativa legislativa, permitindo ao Poder Executivo regulamentar as ações conforme disponibilidade financeira e administrativa.
Além de beneficiar diretamente os motociclistas profissionais, a medida contribui para:
· redução de acidentes; 
· melhoria da mobilidade urbana; 
· fortalecimento da saúde preventiva; 
· valorização de uma categoria fundamental para o funcionamento da cidade. 
Diante do relevante interesse público da matéria, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, 26 de Maio de 2026
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